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Brasília, 23 de agosto de 2013

Assunto

Anexos:

Contratação de serviços de consultoria para elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos

1 - Termo de Referência

11 -- Pesquisa de Mercado
111 -- Planilha de Composição de Custos

1. Do Objeto

1. A presente nota técnica tFm por objeto dar início ao processo de contratação de
serviços técnicos especializados de consultoria para atividade de suporte aos trabalhos de
elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos

11. Da Justificativa

2. A concessão dos aeroportos de São Gonçalo do Amarante, Brasília, Guarulhos e

Campinas, bem como a iminência da concessão dos aeroportos de Galeão e Confins, impõe a
adoção de novas medidas regulatórias por parte da ANAC. Diante disso, é necessário o
conhecimento dç informações ççonâmiço-financeiras das novas concessionárias. Assim, toma-
te essencial à elaboração de um manual de contabilidade que possibilite a padronização dos
registros contábeis das empresas concessionárias sob a esfera de regulação da ANAC, de forma a
reduzir assimetrias de informações e gerar maior conhecimento da gestão do setor de
infraestrutura aeroportuária.

111. Do Objeto da Contratação

3. A contratação dos serviços técnicos especializados de consultoria contábil tem
como objetivo dar suporte à elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de
Aeroportos em conformidade com as Normas Intemacionais de Contabilidade - IFRS,
especificamente com os pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis -- CPC, identificando eventuais impactos regulatódos, inclusive tarifários e tributários,
inerentes à aplicação do manual.
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4. O Manual de Contabilidade deverá conter o plano de contas e o roteiro para
elaboração e divulgação de informações contábeis e económico-financeiras, sociais e relatórios
auxiliares, conforme especificações contidas no item 5 do Termo de Referência em anexo.

5. Os produtos a serem entregues pela empresa contrata, bem como os prazos de
entrega estão deta]hados nos itens 6 e ] 0 do Termo de Referência.

lv. Do Valor Estimado da Contratação

6. Para a elaboração do termo de referência foi realizada pesquisa de mercado que
consistiu na Solicitação de Proposta de Preço, constante no Anexo 11, enviada para as seguintes
empresas: PriceWaterhouseCoopers - PWC, KPMG, Deloitte, Ernst & Young, Grant Thomton e
FIPECAFI e Finatec. As empresas selecionadas possuem experiência em prestação de serviços
de consultoria.

7. Das empresas selecionadas, apenas a PWC, KPMG, Emst & Young e Grant
Thornton apresentaram propostas de preços nos valores constantes na tabela abaixo. A Deloitte

respondeu que não tinha interesse em enviar.a proposta e as demais não responderam o email
enviado. As propostas completas estão no Anexo ll desta nota técnica.

PWC

KPMG

Emst & Young

Grant Thomton

RS 1 .88 1 .484:00

R$ 2. 148. 120,00

R$ 3.991 .080,00

R$ 1.01 1. 184,00

8. Para o cálculo do valor estimado da contratação constante no Termo de
Referência, Anexo 1, foi excluída a proposta de maior valor, no caso a da empresa Emst &
Young, e calculou-se a média da quantidade de horas e do valor da hora apresentado nas
propostas enviadas pelas empresas PWC, KPMG e Grant Thomton que resultou no montante de
R$1.706.91 1,00 (um milhão setecentos e seis mil novecentos e onze reais) conforme planilha de
composição de custos constante do Anexo 111 desta nota técnica.

V. Da Conclusão

9. Diante do exposto: sugere-se que a presente nota técnica seja encaminhada à
Superintendência de Administração e Finanças para autorização da contratação dos serviços
técnicos especializados de consultoria conforme especificações constantes no Anexo 1 -- Termo
de Referência.

10. À consideração superior

Patrícia
Anal

@
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De acordo. À consideração superior

Bruno Lama e Silvo Falcão

Gerente de Análise e Acompanhamento
Económico Financeiro.

De acordo. Encaminhe-se à Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de
Mercado para apreciação e posterior envio a SAF

Gerente

Aeroportuária





ANEXOS

Termo de Referência
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Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado
Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária - GCON

SRE

TERMO DE REFERENCIA

Elaboração de Manual de Contabilidade das
Concessionárias de Aeroportos

Agosto/2013
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1. Apresentação

Este Tempo de Referência apresenta os principais elementos, etapas e produtos para a

contratação de serviços técnicos especializados visando à elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos.

2. Justificativa da Contratação

A recente concessão dos aeroportos de São Gonçalo do Amarantel Brasília,
Guarulhos e Campinas, bem como a iminência da concessão dos aeroportos de Galeão e Confins

impõe a adição de novas medidas regulatórias por parte deste ente público, f'ato que requer vasto
conhecimento de informações financeiras adequadas das novas concessionárias. Para tanto, é
essencial a elaboração de um Manual de Contabilidade, que começam o suporte para a roleta

adequada de dados e informações contábeis necessárias à atuação regulatória da ANAC e boa
gestão dos contratos de concessão em tela.

3. Objeto

Constitui objeto deste Termo de Referência a contratação de serviços técnicos

especializados de consultoria contábil para atividade de suporte à elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos.

4. Objetivos

A contratação proporcionará

e A padronização dos registros contábeis das empresas concessionárias de aeroportos sob a

esfera de regulação da ANAC, reduzindo assimetrias de informações e gerando maior
conhecimento da gestão do setor de infraestrutura aeroportuária em níveis econõmico-
financeiros;

e .A padronização na elaboração e divulgação das demonstrações contábeis e informações
económico-financeiras;

8 Oficinas de trabalho com a equipe de servidores da Superintendência de Regulação
Económica e Acompanhamento de Mercado -- SRE para apresentação dos procedimentos

propostos.
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5. Detalhamento do Objeto

Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria contábil para
atividade de suporte à elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de
Aeroportos, de acordo com as normas intemacionais de contabilidade, especinlcamente com os
ptonunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC.

identificando eventuais impactos regulat(brios, inclusive tarifários e tributários, inerentes à
aplicação do manual.

São partes integrantes do Manual de Contabilidade das Concessionárias de
Aeroportos:

8 Plano de Contas das Concessionárias de Aeroportos;

e Roteiro para Elaboração e Divulgação de Informações Contábeis, Económico
Financeiras, Sociais e Relatórios Auxiliares.

O Plano de Contas das Concessionárias de Aeroportos deverá conter: diretrizes
gerais e contábeis, instruções gerais e contábeis, critérios de alocação de custos, elenco de contas

com suas respectivas técnicas de funcionamento e taxas de depreciação.

O Roteiro para Elaboração e Divulgação de Informações Contábeis. Econõmico-
Financeiras. Sociais e Relatórios Auxiliares terá como escopo as orientações gerais para a
elaboração e os modelos de apresentação das informações.

O trabalho será dividido em três fases

e A primeira fase corresponde à realização de estudos técnicos relativos ao impacto da

adoção dos pronunciamentos emitidos pelo CPC nas atividades desenvolvidas pelas
Concessionárias de Aeroportos nos termos do Contrato de Concessão para ampliação,
manutenção e exploração de aeroportos.

e A segunda fase corresponde à formalização da proposta do Manual, contendo o plano de
contas com as respecti\as técnicas de funcionamento, o roteiro para elaboração e
divulgação das informações contábeis e demais seções necessárias.

e A terceira fase corresponde à análise das contribuições recebidas na Audiência Pública,
bem como a proposta de texto substitutivo e a realização das oficinas de trabalho com a
equipe da SRE para apresentação do Manual.
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6. Produtos a Serem Entregues

Durante as fases de execução dos serviços contratados serão entregues os seguintes

produtos:

e Primeira fase

Produto 1: Relatório completcr dos estudos técnicos realizados para a adoção dos

pronunciamentos emitidos pelo CPC.

O relatório apresentado deverá conter

Detalhamento das principais operações contábeis inerentes ao setor regulado;

Apresentação de sinopse se.bre todos os Pronunciamentos Contábeis expedidos pelo CPC,
identificando e analisando aqueles que influenciam nas atividades das empresas reguladas;

Proposta de técnicas de contabilização para o Manual de Contabilidade que contemplem as
atividades das empresas reguladas e que estejam alinhadas às normas contábeis em vigor até

a data estabelecida para a entrega do Produto l ;

Metodologia para padronização da elaboração e apresentação das demonstrações contábeis

das empresas reguladas, conforme os normativos legais vigentes e que permita a
comparação do desempenho financeiro e operacional das empresas do setor regulado;

Proposta de melhorias para o acompanhamento financeiro realizado pela ANAC,
apresentando sugestões para.cálculo e apuração de indicadores das empresas reguladas.

Prazo: 1 0 (dez) semanas

e Segunda fase

Ereggla.2: Proposta completa contendo a estrutura do Manual de Contabilidade e as diretrizes e

instruções gerais e contábeis do plano de contas e critérios de alocação de custos, na forma de
relatório.

O relatório apresentado deverá conter

Proposta de estrutura do Manual de Contabilidade;

Comparativo entre as principais técnicas contábeis;

Diretrizes gerais e contábeis contendo a estrutura e premissas básicas de contabilização, bem
como a estrutura da conta contábil;

Instruções gerais para aplicação do Manual de Contabilidade;
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Instruções contábeis para utilização do Plano de Contas;

Critérios de alocação de custos das principais atividades executadas pelas concessionárias de
aeroportos.

Prazo: 4 (quatro) semanas

Eredl1le..3: Proposta completa do Elenco de Contas e respectivas Técnicas de Funcionamento.
na fomla de relatório.

O relatório será composto pelo Plano de Contas contendo o elenco completo das
contas e as respectivas técnicas de funcionamento.

Prazo: 6 (seis) semanas

E[2duto 4: Roteiro completo para elaboração
Regulatórias, na forma de relatório.

e divulgação das Demonstrações Contábeis

O relatório conterá as orientações gerais e os modelos de Relatório de Gestão.
Demonstrações Contábeis estabelecidas pela legislação contábil vigente e Relatórios Auxiliares
que a ANAC julgar necessários.

Prazo: 4 (quatro) semanas

8 Terceira fase

E[9duto 5: Análise de contribuições recebidas na Audiência Pública e proposta de texto
substitutivo.

Prazo: 2 (duas) semanas

produto 6: Realização de oficina de trabalho com a equipe de servidores da SRE

A oficina de trabalho deverá apresentar as regras contábels contempladas no Manual
de Contabilidade, bem como técnicas de verí6icações/fiscalização do cumprimento do manual. O

tremamento será ministrado na Sede da ANAC em Brasília/DF para até 20 (vinte) pessoas, em
OI (uma) turma e deverá ter carga-horária de 40h.

Prazo: 2 (duas) semanas
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7. Direito Patrimonial e Propriedade Intelectual

Todas as informações coletadas, cedidas ou repassbdas pela ANAC serão tratadas em
caráter conüldencial.

Os produtos resultantes dos serviços contratados, em qualquer hipótese, serão de
propriedade material da ANAC, deverão ser entregues a ela sem nenhum tipo de restrição de uso
e ânus, a qualquer tempo, sendo vedada a sua utilização pela empresa contratada.

A ANAC terá a propriedade, intelectual e material, em caráter deülnitivo relacionadas

ao know-Ãow, ideias, conceitos, técnicas e metodologias utilizadas pela mesma na execução dos

serviços, tais como compêndios, prospectos, planilhas, programas e manuais.

8. Capacidade Técnica da Equipe

Para compor a equipe técnica que realizará a prestação dos serviços descritos neste
Termo de Referência, a empresa contratada deverá indicar e nomear, por declaração, no mínimo
6 (seis) integrantes, sendo um deles o coordenador técnico do trabalho e outro o gerente do
prometo.

Todos, à exceção do gerente do prometo, deverão ter fomiação de nível superior em
Ciências Contábeis, estar devidamente registrados na entidade de classe, e possuírem no mínimo

as seguintes qualificações técnicas: (i) conhecimentos das normas intemacionais de
contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo CPC; ou (ii) conhecimento das
atividades inerentes ao serviço de exploração de infraestrutura aeroportuária. O gerente de
prQJeto poderá possuir fomlação de nível superior em qualquer área.

A equipe deverá ter em seu conjunto, no mínimo, dois profissionais qualificados çom
conhecimento das nomlas intemacionais de contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos

emitidos pelo CPC e dois profissionais qualificados com experiência em elaboração de plano de
contas.

A formação acadêmica deverá ser comprovada mediante certificados de conclusão de
curso ou diploma reconhecido pelo MEC.

A experiência de cada profissional indicado para a equipe técnica deverá ser
comprovada por contrato de trabalho ou atestados de capacidade técnica emitidos pela empresa
contratada em nome do profissional. Serão admitidos, também, como comprovantes de
experiência profissional, atestados emitidos por outra entidade prestadora de serviços,,desde que
os referidos atestados mencionem o profissional como membro da equipe, e relate a função que
exercia

É vedada a participação de profissionais que possuam vínculo empregatício, ou
contrato de trabalho vigente, ou que ocupem cargos de direção ou gerência em empresas do setor
regulado, ou atuem em interesses opostos ao da ANAC.
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9. Estimativa de Preço

O valor estimado para a prestação do serviço é de R$1.706.91 1.00 (um milhão
setecentos e seis mil e no't'acentos e onze reais). Este valor inclui todos os custos e despesas, tais
como custos diretos, indiretos: tributos incidentes, taxa de administração, materiais, serviços,

encargos sociais, trabalhistas, seguros, transporte e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto deste termo de referência.

10. Dos Prazos

A contagem dos prazos para entrega dos produtos dar-se-á: a partir da assinatura do

contrato para o Produto 1 . e, para os demais produtos, a partir do aceite, pela SRE, do produto
antecedente. conforme tabela abaixo, excito o Produto 5 que terá a contagem do prazo a partir da
finalização da Audiência Pública.

Tabela 5 Prazo para a entrega dos produtos

Primeira

Segunda

1 0 semanas

4 semanas

6 semanas

4 semanas

2 semanas

2 semanas
Terceira

11 Metodologia de Avaliação da Qualidade e Aceite dos Serviços
Executados

Os produtos entregues em cada etapa serão medidos por meio de análise e aprovação
feita pela SRE, por meio do Gestor do Contrato, após a entrega do produto pela contratada,

sendo estes avaliados quanto a sua qualidade e abrangência, tendo em vista o cumprimento das
especi ligações do serviço contratado.

Os Produtos l a 5 deverão ser apresentados em versão preliminar para avaliação e
sugestões do corpo técnico da ANAC nos prazos estabelecidos no item 10 deste Termo de
Referência.

O Gestor do Contrato terá prazo de até lO (dez) dias úteis, contados a partir da
entrega da versão preliminar, para análise da confomlidade, indicando alterações/correções no

conteúdo dos relatórios ou aprovando o produto. Excepcionalmente, este prazo poderá ser
prorrogado.
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Caso a ANAC constate não conformidades no conteúdo dos relatórios e solicite

alterações ou correções, a contratada terá prazo de até 5 (cinco) dias úteis para corrigir os pontos
indicados pelo Gestor do Contrato e entregar a versão final do produto. Excepcionalmente, este

prazo poderá ser prorrogado, quando devidamente justificado, sem prquízo do prazo total do
serviço.

Após a entrega da versão final pela contratada, o Gestor do Contrato terá prazo de até

5 (cinco) dias úteis para analisar e aceitar o produto.

As versões preliminares e finais de cada produto deverão ser encaminhadas à ANAC,

na forma impressa e em meio digital (CD ou DVD com todos os arquivos em formatos
compatíveis com o Microsoft OfUce 2007), por meio de correspondência assinada pelo
coordenador técnico.

Durante as fases de execução dos serviços prestados, reuniões periódicas,

devidamente consignadas em ata, servirão para direcionar os trabalhos no sentido do correto

atendimento ao objetivo proposto.

Os materiais didáticos referentes ao Produto 6, incluindo apresentações, apostilas,
textos, planilhas, etc. deverão estar à disposição da ANAC uma semana antes da realização da
oHlcina.

No caso do Produto 6 (realização de oficina de trabalho), a comprovação se dará

mediante apresentação da folha de Í)resença, discriminando os participantes do evento, e cópia de
todo o material didático utilizado.

Em até lO (dez) dias após a realização das oficinas de trabalho e desde que considere

suficiente, a ANAC emitirá declaração de aceite do Produto 6. J

12. Do Pagamento dos Serviços

Qs pagamentos pelos serviços serão realizados por produto(s) liquidado(s), após o

respectivo aceite conforme as regras estabelecidas no item 1 1 do presente Termo de Referência.

Os pagamentos serão condicionados à entrega, pela empresa contratada, e aceitação
pela ANAC, dos produtos relacionados. O documento que formalizará a aceitação dos produtos e
serviços será Nota Técnica emitida pela SRE em processo específico.

O pagamento corresponderá ao valor total contratado e será efetuado em 5 (cinco)

parcelas, conforme tabela abaixo. A autorização para faturamento de cada parcela é
condicionada a entrega de cada produto por parte da empresa contratada e da validação dessas

entregas pela contratante.
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20%

20%

10%

10%

40%

Produto l

Produto 2

Produto 3
Produto 4

Produtos 5 e 6

13. Dos Critérios de Pontuação da Proposta

Para a escolha da proposta técnica apresentada pelas empresas concorrentes. deverão
ser considerados os critérios de pontuação descritos a seguir:

e Critério de avaliação global da proposta

Serão considerados para efeito da avaliação global da proposta, o preço ofertado pelo
serviço e a proposta técnica: avaliados de acordo com a seguinte fórmula:

Pt.íal 0,6.Pt« 'k 0,4.PP«ÇO

Onde:

P....i Pontuação .final da proposta
P... -- Pontuação anal para a p} oposta técrlica
PP.... Pontuação final para o p} eço ofertado pelo serviço

A ponderação maior ao quesito técnica se deve à alta complexidade envolvida no
trabalho, cuja qualidade final é imprescindível para o objetivo pretendido. Nesse sentido. busca-
se escolher a empresa melhor capacitada tecnicamente para a execução do trabalho.

e Critérios de pontuação para o preço ofertado pelo serviço

A pontuação
seguinte maneira:

final para o preço ofertado pelo serviço (PP«ço) será calculada da

Pp.eço 10. Menor Preço Ofertado
Preço Ofertado

Onde:

Menor Preço Ofertado -- é o menor \ dor ofertado ria concorrência
Preço Oferlacio -- é o valor ofertado na proposta

e Critérios de pontuação para a proposta técnica

A pontuação final pra a proposta técnica (Ptec) será calculada da seguinte maneira

&'. (PEM -b PCT'' PGP-F PET)/2

Onde
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P,.. Pontuação .filial para a proposta técnica; m(homo 10 pontos
Pontuação da Empresa; m(homo 2 pontos
Pontuação do Coordenador Técnico; máximo 6 pontos
Pontuação do Gerente de Projetos. má)cimo 2 pontos
Ponttlação da Equipe Técnica. máximo 10 pontos

A PE-r é obtida pela soma das médias da pontuação da Equipe Técnica Pernil l e
Equipe Técnica Pernil 2, contendo cada, no mínimo, 2 (dois) profissionais.

Estará eliminada: a proposta que obtiver pontuação final para a proposta técnica
menor que 5 (Pt« < 5).

Não será atribuída pontuação progressiva a um número crescente de atestados de
capacidade técnica comprobatórios de idêntico teor.

As tabelas l a 5 apresentam os fatores de avaliação e as respectivas pontuações

Tabela l Critérios para pontuação da empresa

@

Experiência em prestação de serviços para
emi)rosas do sptg! aeroportuárig em atividades de
auditoria e/ou consultoria contábil (i)

ponto/trabalho
Serão considerados

para fins de pontuação
no máximo 20

trabalhosponto/empresa

realizado
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Tabela 2 Critérios para pontuação do Coordenador Técnico

( 1 ) A comprovação de especialização. rilestrado ou doutorada dététã ser efetuad

(2) A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Cadeira de Trabalho e Previdência Social
CTPS, de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício do cargo;

(3) Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados. ou seja. intervalos entre os serviços prestados não serão cornputados
sa contagem considera a variável tempo, nào sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, nâo

será possível sobrem)or os anos de execução do serviço;

(4) A comprovação dos trabalhos real içados de\erá ser feita por intemlédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada. assinado por representante dc\ idamente autorizado da empresa contratante dos serviços. constando o obJeto e o penada do trabalho()

                       
Formação Acadêmica (FA) (i )

Especialização em Ciências Contábeis

Mestrado em Ciências Contábeis

Doutorado em Ciências Contábeis

Experiência Profissional ÍEP
Experiência em prestação de serviços em
atividades de contabilização. auditoria e/ou
consultoria contábil êm concessionárias de
infraestrutura. (2)-

Trabalhos Executados (TE
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Tabela 3 -- Critérios para pontuação do Gerente de Projeto

í.CIÜIÉll:fÕÉ :@i g@

0

0, 1

Será considerada apenas ,a maior titulação0,3

0,5

'A) (1)Formação Acadêmica

uduação em nível de especializarPÓs.

Mestrado

Doutorado

Experiência Profissional(EP) 0

ponto por ano de
0,05 prestação de

serviços (3)

Experiência em prestação de serviços em
atividades de auditoria e/ou consultoria contábil (2)

Serão admitidos para
fins de pontuação, no

máximo 1 0 anos

Trabalhos Executados (TE

Serão considerados paraExperiência como gerente de prcljetos de auditoria
e/ou consultoria de porte igual ou maior .em esforço l 0,09 ponto/trabalho Rins de pontuação no
de 3.500 horas e custo de R$ 1 .200.000,00 (4) máximo 1 0 trabalhos

Possuir certificação Project Management
0, ]Professional - PMP do Project Management

Institute - PMI

TOTAL (PGP)i:l:i:.:.:'

.:.'-;--

R
( 1 ) A çomorovação de esoçcialização. mestrado ou doutorado deverá ser efetuada Dor meio de dioloma reconhecido pelo MEC:
(2)

(3)

(4)

A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência Social --
CTPS. de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício dobargo;
Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados, ou sqa, intervalos entre os serviços prestados não serão computador
Essa contagem considera a variável tempo, não sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possível sobrepor os anos de execução do serviço;
A comprovação dos trabalhos realizados deverá ser feita por intermédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada, assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o períododo trabalho
realizado
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Tabela 4 Critérios para pontuação da Equipe Técnica - Consultor Perfil l

(1)
(2)

(3)

(4)

A comprovação de experiência na área poderá ser efetuada mediante apresentação de cópia de Carteira de Trabalho e Previdência facial --
CTPS. de declaração do órgão ou empresa ou certidão de tempo de serviço. Essa comprovação deverá ser acompanhada de declaração do
empregador referente aos requisitos para o exercício do cargo:
Serão considerados somente anos de serviços efetivamente prestados: ou seja, intervalos entre os serviços prestados não serão computador
Essa contagem considera a variáx el tempo: não sendo aplicável a multiplicidade de trabalhos no Mesmo período de análise. Dessa forma, não
será possa\el sobrepor os anos de execução do serviço;
A comprovação dos trabalhos real izados deverá ser feita por intemlédio de atestados de capacidade técnica expedido por empresa pública ou
privada: assinado por representante devidamente autorizado da empresa contratante dos serviços, constando o objeto e o período do trabalho
real izad o

clip'rÉ          CULTOR IRFil,:':t ':
Formação Acadêmica (FA) ( 1 )
Especialização em Ciências Contábeis

Mestrado em Ciências Contábeis

Doutorado em Ciências Contábeis

!jlperiência Profissional (EP
Experiência em prestação de será içou em
atividades de contabilização. auditoria e/ou
consultoria contábil em concessionárias de
infraestrutura. (2)

Trabalhos Executados ÍTE
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Tabela 5 -- Critérios para pontuação da Equipe Técnica - Consultor Perfil 2

g N
W

Formação Acadêmica (FA) (i)

Especialização em Ciências CoDl4beis

1,0

0,2

0,6

1 ,0
Mestrado em Ciências Contábeis Será considerada apenas a maior titulação

Doutorado em Ciências Contábeis

Experiência Profissional(EPI
Experiência em prestação de serviços em
atividades de contabil ização, auditoria e/ou
consultoria contábil em concessionárias de
infraestrutura. (2)

2,0

ponto por ano de
prestação de
serviçQS (3)

Serão admitidos para Hino
de pontuação, no
máximo 20 anos

0, 1

Trabalhos Executados (TE

Experiência em prestação de serviços de auditoria
e/ou consultoria contábil, tendo como escapo a

implementação/adaptação de sistemas contábeis
com vistas à adequação às nomlas contábeis
intemacionais. (4)

Serão considerados para

fins de pontuação no
máximo 20 trabalhos

0,1 ponto/trabalho

TOTAL(PETZ) ' l - :

ãlEHllEIRU3l:u ::::: :
13 1BiTKI ll n=i;.::.iüi ia'==!=R='s!==i::;=:;:T=:u

: :l :l;ilE$fill :il:$1; i': !:!:n ::.=s: ::u : :: ; ::r ::::.::
realizadoaiiza

(1)
(2)

(3)

(4)





ANEXO ll

Pesquisa de Mercado
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SOLICITAÇÃO DE PROPOSTA DE PREÇO

A ANAC, no exercício de 2013, pretende contratar uma empresa para a prestação de
serviços técnicos especializados de consultoria contábil para elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos. Diante disso, a agência solicita proposta de
preço para realização de pesquisa de mercado com vistas à elaboração do termo de referência.

A proposta deverá ter prazo de validade de 1 20 dias

Detalhamento do Objeto

Contratação de serviços técnicos especializados de consultoria contábil para
atividade de suporte à elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de
Aeroportos, de acordo com as normas intemacionais de contabilidade, especificamente com os
pronunciamentos técnicos emitidos pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC,
identificando eventuais impactos regulatórios, inclusive tarifários e tributários, inerentes à
aplicação do manual.

São partes integrantes do Manual de Contabilidade das Concessionárias de

Aeroportos:

e Plano de Contas das Concessionárias de Aeroportos;

B Roteiro para Elaboração e Divulgação de Informações Contábeis, Económico
Financeiras, Sociais e Relatórios Auxiliares.

O Plano de Contas das Concessionárias de Aeroportos deverá conter: diretrizes

gerais e contábeis, instruções gerais e contábeís, critérios de alocação de custos, elenco de contas

com suas respectivas técnicas de funcionamento e taxas de depreciação.

O Roteiro para Elaboração e Divulgação de Informações Contábeis. Econõmico-
Financeiras, Sociais e Relatórios Auxiliares terá como escopo as orientações gerais para a
elaboração e os modelos de apresentação das informações.

O trabalho será dividido em três fases

e A primeira fase corresponde à realização de estudos técnicos relativos ao impacto da
adoção dos pronunciamentos emitidos pelo CPC nas atividades desenvolvidas pelas
Concessionárias de Aeroportos nos termos do Contrato de Concessão para ampliação,
manutenção e exploração de aeroportos.
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e A segunda fase corresponde à formalização da proposta do Manual, contendo o plano de
contas com as respectivas técnicas de funcionamento, o roteiro para elaboração e
divulgação das in formações contábeis e demais seções necessárias.

e A terceira fase corresponde à análise das contribuições recebidas na Audiência Pública,

bem como a proposta de texto substitutivo e a realização das oficinas de trabalho com a

equipe da Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado --
SER para apresentação do Manual.

Produtos a Serem Entregues

Durante as fases de execução dos serviços contratados serão entregues os seguintes
produtos:

e Primeira fase

p'roduto 1: Relatório completo dos estudos técnicos realizados para a adoção dos
pronunciamentos emitidos pelo CPC.

O relatório apresentado deverá conter

Detalhamento das operações contábeis inerentes ao setor regulado;

Apresentação de sinopse sobre todos os Pronunciamentos Contábeis expedidos pelo CPC,

identificando e analisando aqueles que influenciam nas atividades das empresas reguladas;

Proposta de técnicas de contabilização para o Manual de Contabilidade que contemplem as
atividades das empresas reguladas e que estejam alinhadas às normas contábeis em vigor até
a data estabelecida para a entrega do Produto l ;

Metodologia para padronização da elaboração e apresentação das demonstrações contábeis
das empresas reguladas, conforme os normativos legais vigentes e que permita a
comparação do desempenho financeiro e operacional das empresas do setor regulado;

Proposta de melhorias para o acompanhamento financeiro realizado pela ANAC,
apresentando sugestões para cálculo e apuração de indicadores das empresas reguladas.

Prazo: 1 0 (dez) semanas

e - Segunda fase
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Produto 2: Proposta completa contendo a estrutura do Manual de Contabilidade e as díretrizes e

instruções gerais e contábeis do plano de contas e critérios de alocação de custos, na forma de
relatório.

O relatório apresentado deverá conter

Proposta de estrutura do Manual de Contabilidade;

Comparativo entre as principais técnicas contábeis;

Diretrizes gerais e contábeis contendo a estrutura e premissas básicas de contabilização, bem
como a estrutura da conta contábil;

Instruções gerais para aplicação do Manual de Contabilidade;
'\

Instruções contábeis para utilização do Plano de Contas;

Critérios de alocação de custos das principais atividades executadas pelas concessionárias de

aeroportos.

Prazo: 4 (quatro) semanas

Eles!!!a.3: Proposta completa do Elenco de Contas e respectivas Técnicas de Funcionamento,
na forma de relatório.

O relatório será composto pelo Plano de Contam contendo o elenco completo das
contas e as respectivas técnicas de funcionamento.

Prazo: 6 (seis) !emanam

Produto 4: Roteiro completo para elaboração e divulgação das Demonstrações Contábeis
Regulatórias, na forma de relatório.

O relatório conterá as orientações gerais e os modelos de Relatório de Gestão,
Demonstrações Contábeis estabelecidas pela legislação contábil vigente e Relatórios Auxiliares
que a ANAC julgar necessários.

Prazo: 4 (quatro) semanas

e Terceira fase

Produto 5: Análise de contribuições recebidas na Audiência Pública e proposta de texto
substitutivo.
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Prazo: 2 (duas) semanas

Produto 6: Realização de oficinas de trabalho com a equipe de servidores da SRE

As oficinas de trabalho deverão apresentar as regras contábeis contempladas no
Manual de Contabilidade, bem como técnicas de verificações/fiscalização do cumprimento do
manual. O trçinamento será ministrado na Sede da ANAC em Brasília/DF para até 20 (vinte)
pessoas, em 01 (uma) turma e deverá ter carga-horária de 40h.

Prazo: 2 (duas) semanas

Dos Prazos

A contagem dos prazos para entrega dos produtos dar-se-á: a partir da assinatura do
contrato para o Produto 1: e. para os demais produtos, a partir do aceite, pela SRE, do produto

antecedente, conforme tabela abaixo, exceto o Produto 5 que terá a contagem do prazo a partir da

finalização da Audiência Pública. O prazo total estimado é de 50 semanas.

Tabela l Prazo para a entrega dos produtos

Primeira

Segunda

1 0 semanas

semanas

6 semanas

4 semanas

2 semanas

2 semanas
Terceira

Capacidade Técnica da Equipe

Para compor a equipe técnica que realizará a prestação dos serviços descritos neste
Termo de Referência, a empresa contratada deverá indicar e nomear, por declaração, no mínimo
6 (seis) integrantes, sendo um deles o coordenador técnico do trabalho e outro o gerente do
prometo.

Todos, à exceção do gerente do prcljeto, deverão ter formação de nível superior em
Ciências Contábeis, estar devidamente registrados na entidade de classe, e possuírem no mínimo
as seguintes qualificações técnicas: (i) conhecimentos das normas intemacionais de
contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo CPC; ou (ii) conhecimento das
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atividades inerentes ao serviço de exploração de infraestrutura aeroportuária.
projeto poderá possuir formação de nível superior em qualquer área.

O gerente de

A equipe deverá ter em seu conjunto, no mínimo, dois profissionais qualificados com
conhecimento das normas intemàcionais de contabilidade e dos Pronunciamentos Técnicos
emitidos pelo CPC e dois profissionais.qualificados com experiência em elaboração de plano de
contas

A formação acadêmica deverá ser comprovada mediante certificados de conclusão de
curso ou diploma reconhecido pelo MEC.

A experiência de cada profissional indicado para a equipe técnica deverá sêr
comprovada por contrato de trabalho ou atestados de capacidade técnica emitidos pela empresa
contratada em nome do profissional. Serão admitidos, também, como comprovantes de
experiência profissional, atestados emitidos por outra entidade prestadora de serviços, desde que
os referidos atestados mencionem o profissional como membro da equipe, e relato a função que
exerciar \

É vedada a participação de profissionais que possuam vínculo empregatício, ou
contrato de trabalho vigente, ou que ocupem cargos de direção ou gerência em empresas d-o setor
regulado, ou atuem em interesses opostos ao da ANAC.

Planilha de Custos

Para o encaminhamento proposta de preço, a empresa deverá preencher a plànilha
constante do Anexo l.
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Brasília -- DF, og de abril de 20i3

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária - GCON
Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado

À

SRE

''''\

Prezados Senhores

Em resposta ao pedido de cotação, para a realização de pesquisa de mercado com vistas à elaboração de
Termo de Referência para contratação de Empresa de Consultoria Contábil para elaboração de Manual
de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos.

Esta estimativa leva em consideração a análise preliminar de dados públicos da ANAC, bem como
trabalhos da mesma natureza realizados pela PwC em diversas organizações.

De acordo com nosso entendimento das atividades e produtos esperados descritos no documento
acima referido, encaminhámos abaixo nossa estimativa de honorários:

B$ í.88í.484.©o (um milhão, oitocentos e oitenta e um mil e quatrocentos e oitenta e
quatro reais).

No anexo a seguir, apresentamos a planilha com a estimativa de carga horária e custos dos serviços

Os valores incluem impostos, taxas, contribuições e demais encargos que incidem sobre serviços desta
natureza, bem como despesas referentes a transporte, hospedagem, alimentação e outras necessárias
para o desenvolvimento dos trabalhos.

6RÕ1:6tjeji:ãÀNAC
I'? ABR.

PricewaterhouseCoopers SHS Quadra 6, Cj. A, Bloco C, Ed. Business Conter Tower, Salas 8al a Bll, Brasília, DF, Brasi1 70.322-915
Caixa Postal 08650 T; (61] 2196-1800, F; (61) 2196-1820, www.pwc.com/br
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A presente estimativa serve somente de parâmetro aos interesses de V.sas., não representando
qualquer obrigação entre as partes, bem como limites à nossa participação futura em um possível
processo licitatório endereçado ao mercado por V.sas., devendo servir apenas como referencial para
proyetos executados da mesma natureza é importante mencionar que esta estimativa foi realizada com
base nas informações fornecidas por V.sas, bem como em um conjunto de fatores atuais de nossa
organização, podendo sofrer variações futuras significativas.

Colocamo-nos à disposição para esclarecimentos adicionais julgados necessários, por meio do telefone
(61) 2196-l8oo e email: sc'r\ it'os At)\]t'inamcillaisç]/ br])w t: com.

Aproveitamos a oportunidade para expressar nosso agradecimento pela oportunidade

Atenciosamente,

1;..-a.}«,«(''w
PricewaterhouseCoobers
Contadores Públicos Ltda.
CRC 2SP 023173/0-4 "F" DF

o Tessitore
P2i645i/0-i "S" DF
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#
Patrícia Adríana Dias de Oliveira

De:
Enviado em
Para:
Assunto:
Anexos;

mauricio.sobrlnho@br.pwc.com em nome de serviços.governamentais@br.pwc.com
sexta-feira, 23 de agosto de 201315:1 0
Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria - GCON
ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço
Cotação ANAC 09 04 2013.pdf

plpc

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária - GCON
Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado - SRE

A

Prezados Senhores

Em atenção ao e-mail datado de 19/08/201 3. vimos, pelo presente. PRORROGAR a validade da proposta de preços
por 60 (sessenta) dias contados da presente data, conforme condições apresentadas na proposta encaminhada em
09/04/2013 9(em anexo).

Informamos que eventuais correspondências poderão ser encaminhadas para o Setor Hoteleiro Sul, Quadra 06
Edifício Business Center Tower. Salas 801/81 1 , CEP.: 70.322-915 e/ou enviadas por meio de correio eletrõnico para
o seguinte endereço: ou, ainda, poderemos ser contatados através dos
telefones(61) 21 96-1 800 ou fax(61) 21 96-1 820

FAVOR CONFIRMAR O RECEBIMENTO DESTE

Brasília. 23 de agosto de 2013

Atenclosamente

Maurício Ferreira Sobrinho
Supervisor

Forwarded by Geovani Fagunde/BR/ABAS/PwC on 19/08/2013 22:25

From: "Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria - GCON" <gçQD@êDgg:99y:br>
To: Fabiano Tessitore/BR/ABAS/PwC@SOACAT, Geovani Fagunde/BR/ABAS/PwC@SOACAT
Date: 19/08/201 3 18:1 1
Subject: ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço

Prezados Senhores,

Solicito a prorrogação, por mais 60 dias, da proposta de preço apresentada pe]a PWC no dia ]0/04/20]..3
no valor de R$1.881.484,00 (um milhão, oitocentos e oitenta.e um mil e quatrocentos e oitenta e quatro
reais) referente a pesquisa de mercado para contratação de empresa de consultoria contábil para
elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos ou apresentação de nova

l



preços no prazo de 5 dias contados do recebimento deste email.

r dúvidas podem ser dirimidas através do telefone(61) 3314-4559

Atenciosamente,

:H

À6Ê:'üCI.Ü. h.ÁC:: !))Í..\.
8ii.. i&?-' !f\.(f40 (}\i'll

Gerência de (:o11çessões de Infraestrutura Aeroportuária-GCON
Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de
Mercado - SRE '

Fone: +55 61 3314-4436 / E-mail: gçQD(ã2anac.gov.br
l\."tvu? . arlêi(: . uo\, . l.>i

Aviso de confidencialidade >> Este correio eletrânico da Agência Nacional
de Aviação Civil(ANAC), autarquia regida pela Lei Federa] NP 11.].82, de
27 de setembro de 2005, foi direcionado exclusivamente a seu

destinatário e pode conter informações confidenciais, protegidas por
sigilo profissional. Sua utilização desautorizada é ilegal e condiciona o
infrator às penas da lei. Caso tenha recebido esta mensagem
indevidamente, redirecione ao remetente, esclarecendo o equívoco.

e

The information transmitted, including any attachments, is intended only for the person or entity to which it
is addressed and may contam confldential and/or privileged material. Any review, retransmission.
dissemination or other use of. or taking of any action in reliance upon, this infomlation by persons or
entities other than the intended recipient is prohibited, and all liability arising therefrom is disclaimed. If
you received this in errar, please contact the sender and delete the material from any computer.
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KPMG Risk Advisory Services Ltda.
R. Dr. Remato Pães de Barras, 33
04530-904 - Sáo Paulo. SP - Brasil
Caixa Postal 2467
01060-970 - Sáo Paulo, SP - Brasit

Central Tel
Fax Nacional
l nternaciona l
Internet

55 (1 1) 2183-3000
55 (1 1) 2183-3001
55 (1 1) 2183-3034
wwwkpmg.com.br

Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC
São Paulo - SP

A

10 de maio de 201 3

Prezados senhores

E com grande satisfação que apresentamos nossa proposta de preço para realização de pesquisa de
mercado com vistas à elaboração do termo de referência à Agência Nacional de Aviação Civil.
dará\ante identificadas apenas como "ANAC" ou "CLIENTE". 'A apresentação de nossa proposta
ex idencia o nosso entusiasmo com a perspectiva de prestar serviços à ANAC e a confiança de que a
KPMG Risk Advisory Ser\-ices Lida. ("KPMG') está em condições de oferecer uma combinação de
capacidade e experiência na assessoria à ANAC.

O documento denominado 'Termos e Condições da Contratação dos Serviços' constitui parte
integrante desta proposta na tt)rma do Anexo 1. Em caso de divergência entre o disposto nesta
proposta e no Anexo 1. prevalecerão os termos e condições do Anexo 1. salvo se esta proposta fizer
referência expressa à prevalência de detemlinado dispositivo da proposta sobre um dos dispositivos
do Anexo l.

Até a presente data não Êoi possível concluir as pesquisas e avaliações internas para a verificação da
aderência da relação que pretendemos estabelecer com a ANAC às regras que regulam a atuação dos
adv/sons. principalmente aquelas relacionadas a conflitos de interesses e de independência. Assim.
infbrn\amos que o efeito vinculame desta proposta fica condicionado à nossa manítêstação quanto aa
resultado das pesquisas e a\aliações internas, desde que o resultado não revele situação que impeça ou
desaconselha:à nossa contratação como seus advisorB.

Teremos prazer em marcar uma reunião para a apresentação dos serviços ora propostos ou para os
esclareci mentes adicionais que julgarem convenientes a respeito do assunto.

Essa proposta é válida por 30 dias contados a partir da data de emissão acima

Atenciosamente

lsabella Furtado
Sócia -Diretora

KPMG Riso Advisoíy Services Ltda.. uma sociedade simples brasileira
de.responsabilidade limitada. e ülfmâ-membro da rede KPMG de fimlas.
membro Independentes e aüliadas à KPMG lntemationol Cooperativo
("KPMG Intemational'), uma entidade suíça.

KPMG Risk Adviwry Seaices Lida., a &azilian li17üed t}8bility company
and a member ãiml ofthe KPMG netwod( of hdepetldent Membef ãvots
aHili8ted with KPMG tntemational Cooperativo {'KPMG lntemationat"). a
swTss enfÊy.
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Objetivo e escopo do projeto

#

g
Baseado na solicitação de proposta de preço verificamos que a ANAC gostaria de
obter serviços técnicos especializados de consultoria contábil para elaboração do
Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos de acordo com as
normas intemacionais de contabilidade. especificamente com os pronunciamentos
técnicos emitidos pelo Comitê de Pronünciamentos Contábeis -- CPC. identiílcando
eventuais impactos regulatórios. inclusive tarifários e tributários. inerentes à aplicação
do manual. Dessa forma. os oUetivos desta proposta são:

l Fase l Efetuar análise dos impactos da adoção dos pronunciamentos emitidos
pelo CPC nas atividades desenvolvidas pelas Concessionárias de Aeroportos nos

termos do Contrato de Concessão para ampliação: manutenção e exploração de
aeroportos.

ii. Fase il -- Elaboração do Manual. contendo o plano de contas com as respectivas
técnicas de fünciónámento. o romeiro para elaboração e divulgação das
nformações contábeis e demais seções necessárias.

iii. Fase 111 - Realização das oficinas de trabalho com a equipe da Superintendência
de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado SER para
apresentação do Manual

4 KPNIG tem conhecimento e experiência nacional e intemacional e desenvolveu
lma metodologia própria (Global Conversion Services), com ferramentas para
aux aliar nos proa etoi de conversão para nomlas internacionais~ e os CPCs.

cutting through complexity
Proposta para prestação de serviços profissionais/ l
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Produtos a serem gerados

Durante as cases de execução dos serviços contratados serão entregues os seguintes

e
Relatório completo dos estudos técnicos realizados para a adoção dos
pronunciameõtos emitidos -pelo CPC.

Relatório contendo uma proposta completa de estruturado Manual de
ContabNidade e as direttizes e instruções gerais e contábeis do plano de contas e
critérios de alocação de custos, na forma de relatório.

e

e

Relatório contendo uma proposta completa do Elenco de Contas e tespeçtívas
I'étnicas de Funcionamento, n4 Êorfna de relatório.

Roteiro completo para elajÉ$ãl) e divulgação du Demonstrações Contábeis

'\
$

:li:.::::.

.;'l;:

8
Realização de oHiêinãÊ de trabalho 'êó$. a equipe de' servidores da SRE.

Todos os pioduto8.:Sigo emitidos na forma ddmbuta para discussão com a
Adhínistfação da ÀNAC antes da sua emissão nàirersão final. Organizaremos
reuniões, pelo menos cj;iflmnalmdmt$i com as AdmThiStrações para discussão do
andamqtjtn .#o pro)eto

No que @mpétç:$àpínutas doÉYelqtórios, não havendo manifestação por pane da
Anal no prazo üá)ljino de dez diàijlqntados da data da entrega da'minuta do

G$11] 41WW#ü l k :: üiüií;;»«««'
corrÇbponderá àãytQnlãtiéa'assüni$ên,:.pelo Cliente, da responsabilidade total e
irresüiq sobre os é6i$s deêorrentei do não recebimento ' "' '''' '
o Cliçhtq, â KPMG 8U.terceiros. que possam vir a prqudicar

®

@

;:;õitiíisê:ltti::p. relatados em sua versão final representará a finalização dos

ã.

W

'w

'\

\

"\
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111 Cronograma e prazo

Solicitamos que sejamos informados com 1 5 dias de antecedência ao início dos

trabalhos para que possamos estabelecer a alocação da equipe.

Conforme determinado na solicitação de propostas a contagem dos prazos para

entrega dos produtos dar-se-á: a partir da assinatura do contrato para o Produto 1 : e.
oarâ os demais produtos. a partir do aceite. pela SRE. do produto antecedente.
corüorme tabela abaixo. exceto o Produto 5 que terá a contagem do prazo a partir da

finalização da Audiência Pública. O prazo total estimado é de 50 semanas.

Segunda

Terceira

Caso sela necessário incorrer em horas adicionais. estas serão discutidas
antecipadamente.

Proposta para prestação de serviços profissionais / 3
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Outras considerações

Constantes mudanças na legislação e práticas contábeis resultarão em mudanças
contínuas para atender às exigências para emissão de DF's. Consequentemente, os
resultados deste trabalho devem ser constantemente repisados e atualizados pela
ANA(

Essa proposta não contempla a quantificação de ajustes resultantes das novas

práticas contábeis (BR GAAP). Desta forma, não iremos atuar na documentação
e quantificação destes ajustes, assim como na preparação das demonstrações
financeiras

Nosso compromisso com a ANAC é a prestação de sewiços prontssionais de
forma eficaz, çom a utilização dé um quadro de profissionais com experiência e
conhecimento neste tipo de pÇdótó, dentro dos prazos discutidos e estipulados
com a Administração do Clíéóté

O escapo apresentado representa nosso entendimento sobre as análises propostas

pela ANAC. Discussões posteriores Éérão requeridas caso o Cliente desde
adequar novas atribuições ao escopo proposto

Não existe uma garantia de que todas as diferenças serão identificadas no
decorrer do trabalhól Alguns íténs somente pódêü ser identiülçados através de
uuã re:visão detalhada dos óóütratos transacionais e outras doçumentações que

oriÉitiám determinadas ttãlBqções

"~q@©'

".-

cutting through complexity
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V - Responsabilidades da ANAC e
da KPMG

@

Para que se tenha uma adequada condução do prometo e para que se possa atingir os
objeti\os planelados. é de suma importância que as responsabilidades da KPMG e da
ANAC sejam claramente definidas.

Responsabilidades da ANAC
e Designar um patrocinador do prometo. que terá a função de interagir com a

KPMG. Ele deverá co-monitorar o cumprimento do prometo e será responsável
pela aprovação dos produtos. Devera também. colaborar na solução de eventuais
obstáculos que venham a comprometer os objetivos do prometo

Definir prazos e acompanhar o status destes junto à KPMG

Pro\ er o empenho da equipe interna que auxiliará a equipe da KPMG na
condução do projeto e trabalhar resistências internas para a execução dó trabalho

@

Prover as informações necessárias aos assessores para a real ização do prometo
tempestivamente.

$©:* ...
Indicar: quando necessário, o profissional ou a área para 6omecer intbrmações
relevantes ao prometo.

Aprovar talos os lex ântamentos realizados durante o prometo e assinar uma carta
de conclusão dos trabalhos ao final do prometo.

I'amar todas a$ decisões gerenciais. incluindo aceitar a responsabilidade pelos
resultados dos serviços.

Fornecer ambiente de trabalho adequado para a equipe do prometo, incluindo a
disponibilidade de acesso a telefones. impressoras e correio eletrânico

Cumprir com as etapas e demais condições descritas nesta proposta no que diz
respeito às responsabilidades da ANAC.

Responsabilidades da KPMG
Executar os serviços acima descritos conforme definidor

Cumprir o prazo previsto para a realização do projeto. considerando a
disponibilização das informações conforme cronograma combinado ao início de
cada trabalho.

Realizar reuniões de acompanhamento do status do trabalho pelo menos
quinzenalmente.

M.anter sigilo sobre as informações coletadas na condução deste trabalho

Proa er recursos humanos competentes para a execução do projeto

cutting through complexity Proposta para prestação de serviços profissionais / 5
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VI .Equipe de atendimento

A equipe de profissionais destacada para atender a ANAL trabalhará sob uma
estrutura de coordenação visando agilidade, comunicação e consistênêiã no
atendimento à ANAC.

Os serviços serão realizados sob a coordenação de lsabella Furtado çom a assistência

dos profissionais, em sua maioria, integrantes dos nossos Grupos de Global

Conversion Services e Accounting Advisory Services, compostos por profissionais
experientes na área de assessoria e auditoria em BRGAAP e IFRS.

Currículos

lsabella Euiitado é Diretora do :Global Conversion

Servi(RgAbbb\pti.ng Advisory Services da KPMG no Brasil
e#Periênêiêj$R prestação de serviços a empresas nacionais

na:'ã!$g, de indústria e serviços. Iniciou na
:ç tem atuado em trabalhos

na conversão de

e CPC de empresa de
de Valores Mobiliários

em Ciêno.@iContábeís pela Universidade Cândida Mandes e

iêltginanças pel&lnstituto Brasileiro de Mercado de Capitais - IBMEC.

':C$.rpo Barba;tiiãqnior é o Gerente Sênior do Global
CoÍhqlion Serviõê8(GCS) que será responsável pela
co911$$jÜQ$ê:êilevisãõ"dos trabalhos. l)esenVolve trabalhos de

rü$íÉão e defihi#ã) de processos, diaálóstíco de estrutura e
diferenças contábeis, avaliação e implementação de sistemas de
gêgtão de custos ê planeamento, principalmente nas áreas

adfÚipistrativa e financeira. Barboni .tem 5 anos de experiência
em auditoria externa e 2 anos de experiência em projetos de

às NorMaálhternacionais de Relatório Financeiro (IFRS), abrangendo

financeira, contãbil, controles intemos (Sarbanes Oxley) e
nos segmentos industrial, energia, automotivo, bens e

éõD$umo. BàrbOni participou do programa de ínteréâmbio durante 2 .anos no

d($©tamento de práticas profissionais da KPMG (DPP), tendo atuado eM pesquisas,
elêjiõjação e revisão de consulta técnicas relacionadas à contabilidade e também

ntMj$trando treinamentos de contabilidade. Barboni é graduado em Administração de
13mbresas pelo Centro Universitário Fundação Santo André. em Ciências Contábeis
:bela Universidade Metodista e anualmente está curvando MBA em Gestão Financeira
controladoria e auditoria na FGV

'1

?;
:a.

t
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Vll - Honorários e condições de
pagamento

Nossos honorários são computador com base no tempo e6etivamente gasto e na
categoria dos profissionais utilizados na execução e na supervisão dos trabalhos que
nos são confiados.

Para os serviços apresentados neste documento. estimamos nossos honorários líquidos
no valor de R$ 2.1 48. 1 20 (Dois milhões cento e quarenta e oito e cento e vinte reais)
conforme anexo ll.

Nossos honorários serão pagos em cinco parcelas iguais no valor de R$ 429.624,
t Quatrocentos e vinte nove mil e seiscentos e vinte quatro reais), sendo a primeira na
aceitação desta proposta e as demais a cada 30 dias.

/

Os honorários ora acordados não contemplam

a Despesas de nenhuma espécie. tais como viagens. gastos com locomoção.
estadas. telefonemas. cópias. traduções etc.: as quais. uma vez necessárias à
prestação dos serviços. serão incorridas por conta e ordem do Cliente e lhes serão
lturadas separadamente. por seu custo efetivo.

b. Os tributos cabíveis (ISS, PIS e COXINS), de acordo com a legislação vigente. os

quais serão acrescidos do valor dos honorários. Também. eventuais aumentos nos
tributos serão automaticamente repassados. visando à manutenção do equi líbrio
económico-financeiro estabelecido na presente contratação. Da mesma forma. o

ónus relativo a quaisquer tributos exigidos pela municipalidade do local em que o
Cliente está estabelecido ou do local onde os serviços serão total ou parcialmente

prestados. sob qualquer denominação ou forma. será suportado diretamente pelo
Cliente ou acrescido ao valor dos honorários devidos: conforme o caso.

Cabe lembrar que os honorários foram calculados baseados exclusivamente nas
informações prestadas pela Administração da ANAC. não contemplando uma análise
hem como uma discussão mais profunda sobre seus processos. controles internos e
práticas çontábeis atualmente utilizadas. Portanto. eventuais al ustes poderão ocorrer
durante o transcorrer dos trabalhos e de acordo com a sensibilidade de nosso pessoal

quanto à sua condução.

Os trabalhos poderão ser realizados por profissionais dos escritórios da KPMG de
São Paulo e Rio de Janeiro.

cutting thtough comptexity
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'l''eo

Vlll - Acordo integral e termo
aceitação

Considerando se tratar de uma proposta de preço para realização de uma pesquisa de

mercado com vistas à elaboração de um termo de reHerêncía, a presente proposta não
tcm por objetivo firmar um Contrato entre as partes. Tal contrato será firmado após
finalização de processo de licitação a ser emitido futuramente.

A presente Proposta é válida pelo prazo de 30 (trinta) dias úteis. contados da sua
emissão

"!...;. H®

:'
*'8Ê## Data

KPMG Risk Advisory Services Ltda

lllii:-:!:::.

lsabella Furtado
Sõéia - Diretora

cuttíng through complexity Proposta para prestação de serviços profissionais/ 8



Anexo 1 - Termos e condições de
contratação dos serviços

@

?

Anexo 1 - ST&C -
Termos e condicoes d

cuüing thtough complexity
Proposta para prestação de serviços profissionais / 9
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gAnexo ll Proposta preço

ÍÊ'

ANEXO ll - Planílha
de custos.xls

..:l: i" 'll:ilil l:li:.:

'lq:'.
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Contato

lsa baila Furtado
Sócia-diretora
+55 (21) 3515-9449
ifurtado@kpmg.com,br

Carmo Barboni Junior
Gerente Sênior
+55 (1 1) 2183-3694
cbarboni@kpmg .com .br

www.kpMg.com/BR

© 201 3 KPMG Risk Advisory Servlces Ltda. , uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada. e arma-membro da rede KPMG de
firmas-membro independentes e afinadas à KPMG Internatlonal Cooperativo ("KPMG International"). uma entidade suíça. Todos os direitos
reservados. Impresso no Brasil.

Esta proposta fol elaborada pela KPMG Rlsk Advisory Services Ltda . uma sociedade simples brasileira, de responsabilidade limitada, e firma-
membro da rede KPMG de ürmaê independentes e afinadas à KPMG International Cooperative ("KPMG Internacional"l, uma entidade suíça. A
KPMG International não presta serviços a doentes A presente proposta é estritamente conõdencial e foi preparada exclusivamente para uso
interno da Agência Nacional de Aviação Civil , a üm de fornecer informação suficiente para tomar a decisão de contratar ou não os serviços da
KPMG Risk Advlsory Services Ltda. Este documenta não poderá ser divulgado. comentado ou copiado, no todo ou em parte, sem o nosso
prévio consentimento por escrito. Qualquer divulgação para além da permitida poderá prejudicar os interesses comerciais da KPMG Risk
Advisory Sérvices Ltda. A KPMG detém a propriedade deste documento, incluindo a propriedade do copynighí' e todos os outros direitos de
propriedade intelectual

O nome KPMG. o logotipo e "culf/ng fh/ough como/ex/fy" são marcas registradas ou comerciais da KPMG Internacional
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Patrícia Abria Dià$ de Oliveira

De:

Enviado em:
Para:
Cc:
Assunto:

,:

}ortuaria -.GCON
Barboni Campo .l

RE: ANAC - Contratação do Serviços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço

Prezados

Confirmámos a prorrogação por mais 60 dias. Gostaria que enviássemos a proposta novamente? Temos imenso

nteresse em participar deste processo. Assim coMO bastante experiência rio setor e no suporte à empresas que
entraram na licitaçãodosaeroportos. ' ':'''' '

G.ra ta .

lsabella Furtado .
Director

Global Conversion Services,/ Accounting Advisory Services

KPMG Risk Consulting
Av. Almiràhte Barroso. 52 - 4o.andar - Rio de Janeiro - RJ

-llel: 55-21-3515-9449 l Cel: 55-21-9656-4418 l Fax: 55-21-3515-9000
.J

Please coflstder the envirot)menu before printing tais email. L

Ftom: Gerência de C 19 de agosto de 2013 18:11Açropórtuaria - GCOl\l [mailto:gcon@anac.gov br]
To: Barboni, Carmo J
Cc: Furtado, lsqbêlla M T

Subject: ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço

Prezados Senhores,
)

,.'

b- t

Solicito a prorrogação, por. mais 60 dias, da proposta de preço apresentada pela KPMG no dia
14/05/201 3 no valor de R$2. 148. 1'20,00 (dois milhões, cento e quarenta e oito mil e Cento e vinte

reais).referente. a pesquisa de mercado pata contratação de empresa de consultoria contábil pam
elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos ou apresentação de nova
proposta l)ruços no prazo de 5 dias contados do recebimento deste email.

QuaiÉquêr dúvidas podem ser dirimidas através do telefone (61) 33 14-4559:

'\

Atenciosaménte,

Gerência de Concessões de Infraestrutura
Superintendência de Regulação Económica e
Fine: +5561 3314-4436 / E-mail:

Aéroportuária-(ICON
Acoihpahhamento de Mercado - SRE

nANAL
.A8Ê#ÇIÁ,KAcJaNâ.t

AVISO OE CONriOEUCiAUDADr )> Este correio eletrõnico da Agência Nacional de Aviação Civil (ANACj, autarquia
regida pela Lei Federal Ne 11.182, de 27 de setembro dé 2005, foi dfreciQnado exclusivamente a seu destinatário e

pode conter informações Confidenciais, protegidas por sigilo profissional. Sua utilização de&autorlzada é ilegal e
condiciona o infrator às. pehàs da lei. Caso tenha recebido esta mensagem indevidamente, redirecione aa
remetente, escfareqendo o equívoco.

l



Carmo J]mai[to:CBarboni@kpmg.com.br]
terça-feira, 14 de maio de 2013 09:03

Para: Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria
Cc: Furtado, lsabella M T
Assunto: Proposta de preço

rboni,
a em

GCON

Prezados,

Em anexo nossa proposta de preço para realização de pesquisa de mercado com vistas à
elaboração do termo de referência à Agência Nacional de Aviação Civil.

<<ANEXO ll - Planilha de custos.pdf>> <<Proposta de preco - ANAC.pdf>>

Grato

Carmo Barboni Junior

Senior Manager. Global Conversion Services

KPMG no Brasil
Rua Dr. Renato Pães de Barras. 33 5' andar

CEP 04530-904 - São Paulo - SP

T +55 1 1 2183-3000/3694
F +1 1 1 1 2183-3001
C +55 1 1 99861-2088

cbarboni@kpmg.com.br

Façebook
Linkedln
Twitter
YouTube

As informaÀ5Ãpes contidas neste e-mail sÃEo confidenciais, podendo ser legal-mente
protegidas. E elaborada exclusivamente ao desci.natAirio. O.acesso a este e - mail
or terceiros nACo ÃO.autorizado. Se V.Sa. nÃeo for o destinatÃÍrio pretendido,

qualquer di+ulgaÃ$Ãeo, cÃ3pi-a, distribuiÃSÃeo ou qualquer aÃSÃEo conduzida ou
emiti.da para que se baseie nisso, Ã© proibi.da e pode ser considerada ilegal

The informati.on in thi.s e-mai.l is confidencial and may be legally privileged.
is intended so].ely for the addressee. Access to tais e-mai.l by anyone esse is
unauthorized. If you are not the intended recipient, any disclosure, copylng,
di.stribution or any action taken or omitted to be taken in reliance on it, is
prohibited and may be unlawful

It

AS i-nformações contidas neste e-mai.l são confidencial.s, podendo ser legalmente
protege-das. E elaborada exclusivamente ao destinatário. o acesso a este e-mail por
terceiros não é autorizado. Se V.Sa. não for o destinatári-o pretendi-do, qualquer

2
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GrantThornton
An instinct for growth"

Orçamento estimativo

Agência Nacional de Aviação Civil - ANACde Aviação



GrantThornton
An instinct for growth

Sào PauJo, 21 de agosto de 2013

Agência Nacional de Avi ação Civil -- ANAC
A.C. Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária - GCON

\

Prezados Senhores (as)

É com grande satisfação que a empresa GRANT THORNTON AUDITORES
INDEPENDENTES, inscrita no CXPJ/XÍF sob o n' l0.830.108/0001 65, estabelecida na .Xv.
Paulista 37, 1 andar, São Pauio -- SP apresenta Orçamento Estimativo para "Prestação de serxriços
técnicos especializados de consultoria contábil para elaboração do bianual de Contabilidade das
Concessionárias de Aeroportos'' para a .\gência Naciona] de .À.\Fiação Civil -- .XN.\C.

Sabemos que esta decisão é multo importante para a .\gência Nacional de \viação Civil - .\N.\C e

estamos convictos de que a Grant Thornton .auditores Independentes possui credenciais,

quahGtcações, experiência e honorários competitivos para servir dentro dos mais ele\ idos padrões
de qualidade.

Nosso orçamento estimado. conforme abertura solicitada por V.Sas. para este prometo está
apresentado no Anexo l.

Estes honorários incluem as despesas e custos de nossa equipe de profissionais para a realização
dos serviços. Sobre esse valor serão aplicados os Impostos para serxriços dessa natureza.

Lembramos que, na oportluaidade do processo licitatório, tais valores poderão ser alterados em
virtude das pecuLaridades do edital e tempos de referência.

.\gradecemos a oportunidade de apresentar este orçamento, nosso escopo técnico e credenciais.
Colocamos-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais julgados necessários, por
meio do contato:

Sr. Rafae] Berros: (] 1)

Sr. Nlarcos Sanches: ( 1 1 ) 3886-51 00, m@cos.lanches(@br.gt.com

3886-5100. rÚ

.\tenciosamente,

Rafael })ominguez Barras
Grant Thornton
Au(!itorcs Independentes
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Patrícia Adíiana Dias de Oliveira

De:
Enviado em
Para:
Cc;
Assunto:
Anexos:

Rafael [rafael.barros@br. gt.com]
quarta-feira. 21 de agosto de 2013 10:42
Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria - GCON
marcos.sanches@br.gt.comi nelson.barreto@br.gt.com
RES: ANAC - Contratação de Sewiços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço
Orçamento estimativa.ANAC.pdf

Prezados Membros da Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária

Conforme solicitação de V.Sas. apresentamos em anexo nosso orçamento estimativa com a data atualizada e prazo
de validade de 60 dias para execução de serviços de consultoria especializada.

Estamos a disposição para esclarecimentos adicionais

Adicionalmente gostaríamos de ratificar que a Grant Thornton possui um grande interesse de participar deste
processo e solicitamos que seja enviado aos meus cuidados e do Marcos Sanches a informação de quando o Edital
estiver disponível.

....Atenciosa mente

Rafael Dominguez Barros l Partner -
Grant Thornton Brasil
Av Paulista. 37 - Cj. 12 - 1' andar l Sao Paulõ l 0131 1-902 l BR
T (offlce) + 55 1 1 3$$g:5ilgQ ] T (mobile) + 55 1 1 g.9342=ê5]Z
E rafael.barrosGDbr.qt.com l w wwwqrantthornton.com:br

O GrantThornton
An instinct for growth

De: Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria - GCON [mailto:gcon@anac.gov.br]
Enviada em: segunda-feira, 19 de agosto de 2013 18:18
Para: Rafael

Cc: marcos.sanches@br.gt.com; paulo.dortas@br.gt.com
Assunto: ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria - Prorrogação Proposta de Preço

Prezados Senhores,

Solicito a prorrogação, por mais 60 dias, da proposta de preço apresentada pela Grant.Thornton no día
09/04/2013 no valor de R$1.011.184,00(um milhão, onze míl e cento e oitenta e quatro reais) referente a pesquisa
de mercado para contratação de empresa de consultoria contábil para elaboração do Manual de Contabilidade das
Concessionárias de Aeroportos ou apresentação de nova proposta preços no prazo de 5 dias contados do
recebimento deste email.

Quaisquer dúvidas podem ser dirimidas através do telefone(61) 3314-4559.

Atenciosamente,

e
ANAL

Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuâria-GCON
Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado - SRE
Fine: +55 61 3314-4436 / E-mail: acon(@anac.aov.br
}b:H:)3:=8nac.gQy=bt4l= e?H(.l,+ N&.C} D'NA.[

ot À'? j'»,c.Ão (.!v! i.

Aviso OE ca 11) NctAI.ioAoe }} Este correio eletrõnico da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), autarquia

l
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#'.informações

esclarecendo

federal NÇ 11.182, de 27 de setembro de 2005, foi direcionado exclusivamente a seu destinatário e
confidenciais, protegidas por sigilo profjsslonal. Sua utilização desautorizada é ilegal e

Infrator às penas da lei. Caso tenha recebido esta mensagem indevidamente, redireciane ao
o equivoEO.êmete'

De: Rafae]]mai]to: rafae].barros@br.gt.com]
Enviada em: terça-feira, 9 de abril de 2013 11:04
Para: Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria
Cc: marcos.sanches@br.gt.com; paulo.dortas@br,gt.com
Assunto: RES: ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria

GCON

Prezados Membros da Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuária

Conforme solicitação de V .Sas. apresentamos em anexo nosso orçamento estimativo para execução de serviços de
consultoria especializada.

Estamos a disposição para esclarecimentos adicionais

Adicionalmente solicitamos que seja enviado aos meus cuidados e do Marcos Sanches a informação de quando o
Edital estiver disponível, una vez que a Grant Thornton possui um grande interesse de participar deste processo.

Atenciosamente

Rafael Dominguez Barras l Partner
Grant Thornton Brasil
Av Paulista. 37 - Cj. 12 - 1' andar l Sao Paulo l 0131 1-902 l BR
T (office) + 55 1 1 3$$6:âlS2 1 T (mobile) + 55 1 1 g.9342:851Z
E rafael.barrosúDbr.at.com l w www.grantthornton.com.br

Oi GrantThorntori
An instinct for growth

De: Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuaria
Enviada em: terça-feira. 26 de março de 2013 11;18
Para: Undisclosed recipients:
Assunto: ANAC - Contratação de Serviços de Consultoria
Prioridade: Alta

GCON[mai[to:gcon@anac.gov.br]

Prezados Senhores,

Solicito orçamento para composição dos custos envolvidos na licitação para contratação de empresa para a
prestação de serviços técnicos especializados de consultoria contábil para elaboração do Manual de Contabilidade

das Concessionárias de Aeroportos. O prazo estimado para a prestação do serviço é de 50 semanas. Informações
adicionais e planilha de custo para preenchimento em anexo

O prazo para envio da proposta é de 15 dias.
Solicito, também, confirmar o recebimento deste email.

Quaisquer dúvidas podem ser dirimidas através do telefone(611 33]-4-4559.

Atenciosa mente

2
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Gerência de Concessões de Infraestrutura Aeroportuáría-GCON
Superinten(]ência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado - SRE
Fome: +55 61 3314-4436 /
\4,:H'\x' . anal . go\r . })r

E;-mail: gçç)p
..àG&8(.t.À }.iÃCI.CIN.&;

). l d&v::'x&.Ç;ã;c} C}VI

,\\ iso :)E: corip nílNciAuopoE » Este correio eletrânico da Agência Nacional de Aviação Civil (ANAC), autarquia
regida pela Lel Federal N9 11.182, dê 27 de setembro de 2005, foi direcionado exclusivamente a seu destinatário e

pode conter informações confidenciais, protegidas por sigilo profissional. Sua utilização desautorizado é ilegal e
condiciona o infrator às penas da lel. Caso tenha recebido esta mensagem indevidamente, redirecione ao
remetente, esclarecendo o equívoco
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Edifiêio Brasi1 21
Setor Hoteleiro Sul - Quadra 06
Conjunto A - B]oco A -].o Andar - Sa]a ].05
70316-106. Brasílía, DF, Brasíl

APOIADOS
OFICIAL

Brasília, 10 de abril de 2013
Tel.: ( 5561 ) 2104 0100
Fax: (5561 ) 2104-0102
www.ey.com.br

Gerência de Concessões e Infraestrutura Aeroportuária - GCON

Superintendência da Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado
AGENCIA NACIONAL DE AVIAÇÃO CIVIL - ANAC

SRE

Assunto: COLETA DE PREÇOS PARA LICITAÇÃO - ELABORAÇÃO DO MANUAL DE CONTABILIDADE

Prezados,

De acordo com o estabelecido na consulta de preços em epígrafe, para que a ANAC possa dar início ao
estudo e elaboração do edital de licitação para contratação de empresa de prestação de serviços técnicos
especializados de consultoria contábíl para elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias

de Aeroportos, a ANAC solicitou-nos uma estimativa de preços (homem/hora médio) e a quantidade de
horas necessárias (estimadas), para a execução das fases:

e A primeira fase corresponde à realização de estudos técnicos relativos ao impacto da adoção dos

pronunciamentos emitidos pelo CPC nas atividades desenvolvidas pelas Concessionárias de

Aeroportos nos termos do Contrato de Concessão para ampliação, manutenção e exploração de
aeroportos.

''\
. A segunda fase corresponde à formalização da proposta do Manual, contendo o plano de contas

com as respectivas técnicas de funcionamento, o roteiro para elaboração e divulgação das
informações contábeis e demais seções necessárias.

e A terceira fase corresponde à análise das contribuições recebidas na Audiência Pública, bem

como a proposta de texto substitutivo e a realização das oficinas de trabalho com a equipe da

Superintendência de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado - SER para
apresentação do Manual.

Durante as fases de execução dos serviços contratados serão entregues os seguintes produtos: #

l

Uma empresa-membro da Ernst & Young Global Limited
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e Primeira fase

Produto 1 : Relatório completo dos estudos técnicos realizados para a adoção dos pronunclamentos
emitidos pelo CPC.

O relatório apresentado deverá conter:

Detalhamento das operações contábeis inerentes ao setor regulado

Apresentação de sinopse sobre todos os Pronunciamentos Contábeis expedidos pelo CPC,

identificando e analisando aqueles que influenciam nas atividades das empresas reguladasl

Proposta de técnicas de contabilização para o Manual de Contabilidade que contemplem as
atividades das empresas reguladas e que estejam alinhadas às normas contábeis em vigor até a data

estabelecida para a entrega do Produto l l

Metodologia para padronização da elaboração e apresentação das demonstrações contábeis das

empresas reguladas, conforme os normativos legais vigentes e que permita a comparação do
desempenho financeiro e operacional das empresas do setor regulador

Proposta de melhorias para o acompanhamento financeiro realizado pela ANAC, apresentando
sugestões para cálculo e apuração de indicadores das empresas reguladas.

Prazo: lO (dez) semanas

''''\
e Segunda fase

EledylQ..2: Proposta completa contendo a estrutura do Manual de Contabilidade e as diretrizes e
instruções gerais e contábeis do plano de contas e critérios de alocação de custos, na forma de relatório.

O relatório apresentado deverá conter:

Proposta de estrutura do Manual de Contabilidade

Comparativo entre as principais técnicas contábeis

Diretrizes gerais e contábeis contendo a estrutura e premissas básicas de contabilização, bem como

a estrutura da conta contábil;

Instruções gerais para aplicação do Manual de Contabilidades

2
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Instruções contábeis para utilização do Plano de Contasl

Critérios de alocação de custos das principais atividades executadas pelas concessionárias de
aeroportos.

Prazo: 4 jquatro) semanas

Erpdule.g: Proposta completa do Elenco de Contas e respectivas Técnicas de Funcionamento, na forma
de relatório.

O relatório será composto pelo Plano de Contas contendo o elenco completo das contas e as respectivas
técnicas de funcionamento.

Prazo: 6 jseis) semanas

Produto 4: Roteiro completo para elaboração e divulgação das Demonstrações Contábeis Regulatórias,
na forma de relatório.

O relatório conterá as orientações gerais e os modelos de Relatório de Gestão. Demonstrações Contábeis
estabelecidas pela legislação contábil vigente e Relatórios Auxiliares que a ANAC julgar necessários.

Prazo: 4 jquatro) semanas

e Terceira fase

'\ Produto 5: Análise de contribuições recebidas na Audiência Pública e proposta de texto substitutivo

Prazo: 2 (duas) semanas

Produto 6: Realização de oficinas de trabalho com a equipe de servidores da SRE

As oficinas de trabalho deverão apresentar as regras contábeis contempladas no Manual de
Contabilidade. bem como técnicas de verificações/fiscalização do cumprimento do manual. O treinamento
será ministrado na Sede da ANAC em Brasília/DF para até 20 (vinte) pessoas, em 01 (uma) turma e
deverá ter carga-horária de 40h.

Prazo: 2 jduasl semanas

Informamos nossas estimativas para prestação de serviços acima listadossão apreentadas a seguir:

3





g a: gh-

'')

2
'x

31ã
gl

ã

ga la

       
  g      
   ;     
       
   ;    
  g : g :

  g g 8 8





111111 llllllllnlHui"""" HhNSra)&'wczrRco ái.ó ill""''
APO{ADOR

OfICiAL
Nossos honorários profissionais indicados acima sofrem a incidência de tributação sobre a prestação de
serviços ora contratada, observando a alíquota de 7,6% a título de COFINS e alíquota de 1 ,65% a título de
PIS, sendo que estão inclusos nas estimativas de preço. Quaisquer tributos criados, alterados ou extintos.

após a assinatura desta correspondência ou assinatura de contrato, cuja base de cálculo seja o preço
contratado, implicarão na revisão dos preços, em igual medida, para mais ou para menos, conformei
caso

O ISS - Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza decorrente da atividade profissional da Ernst &
Young Brasil é calculado com base no número de profissionais habilitados. Caso futuras alterações na
egislação municipal impactem o critério de tributação das sociedades profissionais, passando o referido
imposto a ser calculado com base no valor dos serviços prestados, a Ernst & Young Brasil prevê acrescer
ao valor de seus honorários profissionais o montante correspondente ao aumento da carga tributária.

A razão social, CNPJ, e-mail e telefone da
Independentes S.S.. CNPJ 61 .366.936/0005-59,
3476.

nossa empresa é: Ernst & Young Terco Auditores
email: aderbal.a.hoppe@br.ey.com e fone: 011-2573-

Atenciosamente

Aderbãl Alfonso Hoppe

Sócio-diretor





ANEXO lll

Planilha de Composição
De Custos
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00058.072932/2013-11

Despacho n'3ty2013/SRE/ANAC
Brasília, 10 de setembro de 2013

À Superintendência de Administração e Finanças - SAF

Assunto:

Processo:

Contratação de serviços de consultoria

00058 .068176/2013 -26

1 . Encaminho os autos a essa Superintendência, para a adoção das providências

necessárias à instauração de procedimento licitatório para a contratação de consultoria para a

elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, nos termos da Nota

Técnica n' 46/20 1 3/GCON/SRE/ANAC, que ora ratiHico.

2. Coloco-me à inteira disposição dessa Superintendência para eventuais

esclarecimentos adicionais que se fizerem necessários.

Danielle Pinho Soares Alcântara Crema
Superintendente de Regulação Económica e Acompanhamento de Mercado

Atenciosamente,

r'
Í

q :ilql...c '#; a41.

Gerente Têcnic3 'k Ltcit8ç08S e Contratos
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Memorando n' 3 14/201 3/SRE

Brasília, 28 de novembro de 201 3

À Gerência de Logística - GLOG

Assunto
Complementação da justinlcativa apresentada no Termo de Referência para
contratação de serviços de consultoria para elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos.

Processo

Anexos:

Processo n' 00058.0681 76/2013-26

Nota Técnica n' 65/20]3/GCON/SRE/ANAC, de 28/1]/20]3
Mensagem E[etrânica da GTLC, de 06/] 1/20]3.

1. Em resposta à Mensagem Eletrõnica da GTLC/GLOG, de 06 de novembro de
2013, que solicita a complementação da justificativa apresentada no Tempo de Referência

constante no Processo n' 00058.0681 76/2013-26 de forma a atender o previsto no art. 1 8, $ 2' da
Lei n' 12.708/2012, encaminho a Nota Técnica n' 65/201 3/GCON/SRE/ANAC. '

2. Por fim, a equipe técnica desta Superintendência está à disposição para maiores
esclarecimentos que porventura se façam necessários.

Atenciosarnente,

RICARDO BISÍkOaÉtd CATANANT
Superintendente de Regulação Económica

e Acomp:4lüamento de Mercado
Substituto
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00058.099495/2013-83

Nota Técnica n' 65/201 3/GCON/SRE/ANAC

Brasília, 28 de novembro de 201 3

Assunto: Complementação da justificativa apresentada no Termo de Referência --

contratação de serviços de consultoria para elaboração do Manual de

Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, de forma a atender o

previsto no art. 18, $2' da Lei 12.708/2012.

Processo Processo n' 00058.068 1 76/201 3-26 - contratação de serviços de consultoria para

elaboração do Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos.

Referência Mensagem Eletrõnica da GTLC, de 06 de novembro de 2013, solicitando

comp.lementação da justificativa apresentada no Tem)o de Referência --

contratação de serviços de consultoria para elaboração do Manual de
Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, de forma a atender o previsto

no art. 1 8, g2' da Lei 12.708/2012.

1. Do Objeto

1 . A presente Nota Técnica tem como objeto complementar a justificativa apresentada no

Termo de Referência -- contratação de serviços de consultoria para elaboração do Manual de

Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, de forma a atender o previsto no art. 1 8, $2'

da Lei 12.708/20 12, conforme solicitação da mensagem eletrõnica em referência.

11. Da Justificativa

2.- Considerando a atribuição da Superintendência de Regulação Económica e

Acompanhamento de Mercado -- SRE, conferidas pelo Regimento Interno da ANAC, de gerir os

contratos de concessão de infraestrutura aeroportuária, procede-se complementar a justificativa

apresentada no Termo de Referência -- contratação de serviços de consultoria para elaboração do

'q
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Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos, de forma a atender o previsto no

art. 1 8: $2' da Lei 12.708/20 1 2. conforme solicitação da mensagem eletrânica em referência.

111. Da Fundamentação

3. De acordo com a Subseção VI dos Contratos de Concessão, as Concessionárias devem

adotar contabilidade e demonstrações financeiras padronizadas, assim como manter os registros

contábeis de todas as operações em conformidade com as normas aplicáveis às companhias

abertas nos termos da Lei 6.404/76. da regulamentação da Comissão de Valores Mobiliários

(CVM) e demais normas supervenientes editadas pela ANAC.

4. Adicionalmente. as Concessionárias devem apresentar à ANAC, os balancetes mensais

analíticos. os demonstrativos contábeis, em sua forma completa, ou seja, Balanço Patrimonial,

Demonstração de Resultado do Exercício, Demonstração do Fluxo de Caixa, Demonstração de

Mutações no Património Líquido. Demonstração do Valor Adicionado com as respectivas notas

explicativas e os Relatórios da Diretoria e dos Conselhos Fiscal e de Administração, os Pareceres

dos Auditores Independentes. bem como o Balancete de encerramento do exercício com os

ajustes realizados e respectivos saldos.

5. Conforme c]áusu]as 3.2.] e 3.2.3 dos Contratos de Concessão, cabe ao Poder Concedente

assegurar o cumprimento das obrigações contratuais, preservando os direitos da ANAC. das

Concessionárias e dos Usuários, e exigir das Concessionárias a estrita obediência às
especificações e normas contratuais. Dessa fonna, é responsabilidade da ANAC verificar o

cumprimento da Subseção VI pelas Concessionárias.

6. Assim, fundamentada nas cláusulas 3.2. 1 e 3.2.3 dos Contratos de Concessão e diante das

especinicldades do setor de infraestrutura aeroportuária, esta Unidade Técnica entende ser

necessária a instituição de um Manual de Contabilidade das Concessionárias de Aeroportos. que

proporcionara:

a. Padronização dos registros contábeis das empresas concessionárias de

aeroportos sob a estêra de regulação da ANAC, de acordo com as normas emitidas

pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis -- CPC. reduzindo assimetrias de

informação e gerando maior conhecimento da gestão do selar de infraestrutura

, ''' @ '":l#
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aeroportuária em . nível económico-ânanceiro, beú como redução dos custos

regulatórios de fiscalização e acompanhamento desses regulados; e '

b. Padronização na elaboração e divulgação das demonstrações contábeis e

informações económico.Hinaüêeiras com conteúdo mais claro e dirigido à prestação

de contas à sociedade e, eventual controle social.

7. Exposta a fundamentação da contratação dos serviços em questão, cabe agora apresentar

ajustificativa demandada na mensagem eletrõnica da GTLC, de 06 de novembro de 201 3.

'3 lv.
Da complementação da justinlcativa apõe.sentada no Termo de Referência

8. A mensagem eletrânica da- GTLC, 'de 06 de novembro de 20L!, solicita a

complementação dajustiflcativa no Termo de Referência, nt) que se refere à comprovação de que

a ANAC não possui em. seu quadro servidores que possam desempenhar os serviços que sê

pretende contratar, em consonância ao preconizado no art. 1 8, $2' da Lei 1 2.708/201 2.

9. Por meio da pesq:uisa no sítio do Tribunal de Contas da União (TCU) acerca da

jurisprudência do ãgsunto em questão, verificou-se que a contratação do serviço objeto do Temia

de Referência não é iódistintaúente. vedada à Administração Pública, sendo admitida

excepcionalmente, no caso dos serviços .serem especíHiços, de natureza não continuada e com

características singulares e complexas, que evideüciatn a impossibilidade dé serem prestados por

profissionais do próprio quadro da ANAC, conforme pode ser depreendido nos Acórdãos

emitidos do TCU apresentados a seguir (apesar da maioria dos Acórdãos díscorrerem sobre a

cóhtratação de serviços advocatícios, mais recorrentes na Administração Pública, a questão pode

ser tratada de forma análoga: à contratação de serviços contábeis):

a. Acórdão 2833/2012 -- Plenário

] terceirização de: sewiços adv.Ócatícios não é indistintamente vedada à
Administração Pública. Contudo, nos casos em quê o cargo de advogado integra
) quadro de pessoal do. órgão ou entidade,(...), Q terceiritação somente é'"
lambida occepcionqlmente, para atendimento de demandas que ultrapassem ü
capacidade do próprio quadro e qtíe sejam, concomitantemettte, espectRKas e de
natureza Qão continuada. A inobsewância destes preceitos implica, via de regra,
/lotação à .ücigência constitucional de concurso público para" a contratação de
sowidores" \

\

f.l

.''''\

\'.
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b. Acórdão 3070/201 1 -- Plenário

esse respeito. cabe !embrar que embora a terceirização de semiços advocatícios
não seja x'fadada à Administração Pública. nos casos ent que o cargo de advogctdo
Integra o qtladro de pessoal do órgão ou entidade. (..), a terceirização somente é
admitida excepcionalmente, para atender Q situações especificas, devidamente
justificadas, de natureza não continuada, com características singulares e
complexas, que não possam ser atendidas por profissionais do próprio.quadro
do órgão ou entidade (Acórdão 852/2010-Plenário, Acórdão 2967/20]1-
Plenário}

em futuras licitações para a contratação de sewiços advocatícios: preceda o
cet'teme licitatório de justi$cativa fundamentada, demonstrando que os serviços
são especí$cos, de natureza não continuada e com características singulares e
complexas, que evidenciem a impossibilidade de serem prestados por
pro$Ksionais do próprio quadro da Entidade

.)(

c. Acórdão 3071/2011 - Plenário

cabe lembrar que embora a terceirização de sewiços advocaticios não seja
vedada à .Administração Pública, nos casos em que o cargo de advogado integra
o quadro de pessoal do órgão ou entidade. (...), a terceiriz,ação somettte é
admitida excepcionalmente, para atender ü situações especíFcas, devidamente
justificadas, de natureza não continuada, qm não possam. ser atendidas por
prolissiottuis do próprio quadro do órgão ou entidade (Acórdão 852/20]0-
Plenário. Acórdão 296 7/201 1-Plenário)

em futtltas licitações para a contratação de serviços advocatícios. precede o
certame licitatório de justa.hcativa fuvtdamentada, demonstrando que os serviços

são especí$cos, de natureza não continuada e com características singulares e
complexas, que evidenciem a impossibilidade de serem prestados por
pro$ssionuis tio próprio quadro da Entidade.

( J

d. Acórdão 2967/201 1 -- Plenário

Embora a terceirização de serviços advocatícios não seja vedada à
Adminisírctção Pública, obsewo que, nos cclsos em que o cargo de advogado
Integra o quadro de pessoal do órgão ou entidade, í.. .), u terceirizução somente é
admitida para atender u situações especíDcas devidamente justificadas, de
naturez,u não continuada, que não possam ser atendidas por pro$ssionais do
próprio quadro do órgão ou entidade (precedente, entre outros, Acórdão
8S2/2 0} 0-Plenário) .
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e. Acórdão 1466/2010 -- Plenário

'Outrct premissa para que a terceirização ocorra de forma legal é que não
consista em tentativa de .saudar a necessidade de concurso público para ingresso
:ie pessoa! nos quadros da entidade. A guisa de exempli$cctção, vale mencionar
.Fecho do voto condutor do Acórdão n. 71/2003 - Plenário (TC N. 5.565/2001-3):
No ambito do direito público, tem-se, então, que a terceirização é admitida e
pode ser considerada lícita quando, preenchidos os requisitos acima indicados,
lão burlas as normas constitucionais e legais que regem as relações do Estado
=om seus agentes públicos, notadamente as que tornam obrigatório o concurso
público para o provimento de cargos ou entpregos ncl Admiüstração. '

avalie a conveniência e a opor'tunidade de realizar concurso público para os
cargos de advogado e cortador, a Dm de substituir as pessoas .físicas ou
:mpresas que prestam serviços de assessoria jurídica e contábil ao Conselho.
restringindo esse tipo de contratação a Casos pontuais, em que a natureza dos
sewiços Q serem executados exija conhecimento técnico específico

f. Acórdão 852/201 0 -- Plenário

'A matéria jó tem enteltdimento armado por este Tribunal no sentido de que
=otttratações dessa espécie somente podem ser consideradas legais se efetivadas
para serviços específicos, de ntitureza não continuada e com características
singulares e complexas, que evidettciem a impossibilidade de serem prestados
por profissionais do próprio quadro da Entidade. ''

g. Acórdão 2888/201 2 -- Plenário

XJão obstante, somente para eleito de argumentação, vale ressaltar que a
jurisprudência do TCU é pacífica em limitar a contratação de sewiços
xdvocatícios nos casos de sewiços especí8cos, de natureza não continuada e
:om características singulares e complexas, que evidenciem a impossibilidade
le serem prestados por profissionais do próprio quadro da entidade (Decisão n'
í138/1996 - Plenário)

h. Acórdão 250/2002 - 2- Câmara

'Este TCU tem admitido a possibilidade de que órgãos e entidades se utilizem
da prestação de serviços de advocacia, ainda que disponham de corpo jurídico
próprio, sempre que restar comprovada tal necessidade, quer em função de
demanda excessiva, incompatível com o volume de sewiço possível de ser
suprido por sewidores/empregados do quadro próprio, quer em função da
?specificidade da questão a ser discutida(. . .)''
i. Acórdão 1 271/2004 - Plenário

'No voto do Ministro-Relator, relativo à auditoria daí decorrente (Decisão n'
86/2002 - Primeira Câmara), .foi cottsiddrado reg111ar o contrato celebrado com
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vistas a atender situação especifica e pião continuada, no qual havia u
justiDcativa adicional de qüe a prestação dos serviços joi contratada em razão
da impossibilidade de o setor jurídico da empresa prestar os serviços objeto do
ajuste. Por outro lado, foi considerada injusti$cável a contratação que tittha
por objeto serviços genéricos, de natureza continuada e sem características
singulares.

Assim, cie acordo com entendilttento acinte, que se assemelha àquele contido no
citado Acórclào S08/2000 - PPinteira Câmara, a contratação de serviços que
tenham características comuns com as atribuições do quadro du entidade pode
serfeita, desde que haja uma demanda eventual excessiva e além du capacidade
dos servidores permanentes. '' .

( .J

1 0. Assim sendo, com a finalidade de complementar a justiHlcatíva apresentada no Termo de

Referência e tomando como base os Acórdãos emitidos pelo TCU. resta demonstrar que os

serviços técnicos a serem contratados são (i) complexos, (ii) de natureza não continuada, com

propósito de atender uma demanda específica. e (iii) incompatíveis com o volume de serviço

possível de ser suprido por servidores/empregados do quadro próprio da ANAC.

11.

12. A elaboração de um Manual de Contabilidade é uma atividade complexa e específica que

demanda o pleno conhecimento das normas intemacionais de contabilidade e dos

Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo Comité de Pronunciamentos Contáveis (CPC). Para

tanto, as principais Agências Reguladoras adotam a contratação de empresas para fornecer

suporte à elaboração do Manual de Contabilidade de suas respectivas áreas:

a. a Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), por meio do Contrato

n' 146./2012. de 02 de maio de 2012. contratou a empresa Ernst & Young

Auditores Independentes S/A. para a prestação de serviços técnicos especializados

de consultoria aos trai%lhos de adequação do Manual de Contabilidade do Setor

Elétrico às normas intemacionais de contabilidade do Brasíl, conforme publicado

na seção 3. página 123 do Diário Oficial da União (DOU) n' 88, de 08 de maio de

2012 )

b. a Agência Nacional de Transportes (ANT'r) e o Banco Intemacional para

Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), por meio do Contrato n'

ll ":'«'-.-' ®
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